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. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .7 .Chefe .FCE 1.07

. .Seção .7 .Chefe .FCE 1.03

. .Núcleo .2 .Chefe .FCE 1.01

. . . . .

. .CENTRO DE PESQUISA E EDITORAÇÃO .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. .Núcleo .2 .Chefe .FCE 1.01
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. .BIBLIOTECA EUCLIDES DA CUNHA .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Núcleo .2 .Chefe .FCE 1.01
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. .ESCRITÓRIO DE DIREITOS AUTORAIS .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Setor .1 .Chefe .FCE 1.02
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. .ESCRITÓRIO DO PROGRAMA NACIONAL
DE APOIO À CULTURA - PRONAC

.1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Setor .1 .Chefe .FCE 1.02

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA FBN:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DECRETO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .6,27 .1 .6,27 .1 .6,27

. .CCE 1.15 .5,04 .1 .5,04 .1 .5,04

. .CCE 1.13 .3,84 .4 .15,36 .4 .15,36

. .CCE 1.10 .2,12 .3 .6,36 .3 .6,36

. .CCE 1.07 .1,39 .2 .2,78 .1 .1,39

. .SUBTOTAL 1 .11 .35,81 .10 .34,42

. .FCE 1.13 .2,30 .4 .9,20 .4 .9,20

. .FCE 1.10 .1,27 .13 .16,51 .15 .19,05

. .FCE 1.07 .0,83 .6 .4,98 .15 .12,45

. .FCE 1.06 .0,70 .1 .0,70 .- .-

. .FCE 1.05 .0,60 .5 .3,00 .7 .4,20

. .FCE 1.03 .0,37 .11 .4,07 .15 .5,55

. .FCE 1.02 .0,21 .18 .3,78 .9 .1,89

. .FCE 1.01 .0,12 .20 .2,40 .16 .1,92

. .FCE 2.05 .0,60 .3 .1,80 .4 .2,40

. .FCE 2.02 .0,21 .2 .0,42 .- .-

. .FCE 3.01 .0,12 .1 .0,12 .- .-

. .SUBTOTAL 2 .84 .46,98 .85 .56,66

. .T OT A L .95 .82,79 .95 .91,08

" (NR)

DECRETO Nº 12.323, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de
obras cinematográficas brasileiras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 55 da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, de
espaços, de locais ou de complexos de exibição pública comercial ficam obrigadas a
exibir, no ano de 2025, obras cinematográficas brasileiras de longa-metragem no
âmbito de sua programação, observados o percentual mínimo de sessões e a
diversidade de títulos estabelecidos nos Anexos I e II.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput abrange salas,
geminadas ou não, administradas pela mesma empresa exibidora e que integrem
espaços ou locais de exibição pública comercial, localizadas em um mesmo complexo,
de acordo com ato editado pela Agência Nacional do Cinema - Ancine.

Art. 2º O percentual mínimo de sessões de que trata o art. 1º será
ampliado sempre que houver a exibição de um mesmo título de obra cinematográfica
de longa-metragem, de qualquer nacionalidade, em um mesmo complexo, acima da
proporção estabelecida no Anexo III.

§ 1º A ampliação do número de sessões de que trata o caput corresponderá
à soma dos excedentes diários de sessões aferidos no decorrer do ano de 2025.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o excedente diário de sessões equivale ao
número de sessões que extrapolarem, em cada dia, a proporção estabelecida no Anexo III.

Art. 3º Os requisitos e as condições de validade para o cumprimento da
obrigatoriedade de que trata este Decreto e a forma de comprovação e de aferição
das sessões e dos títulos serão disciplinados em ato da Ancine.

Art. 4º A Ancine regulará as atividades de fomento e de proteção à indústria
audiovisual brasileira e poderá dispor sobre o tratamento dado às obras cinematográficas
brasileiras de longa-metragem premiadas em festivais de reconhecida relevância e sobre a
permanência dos títulos brasileiros em exibição nas sessões de maior procura de cada
complexo, em função dos resultados de bilheteria obtidos, com a finalidade de promover:

I - a competição equilibrada;
II - a autossustentabilidade da indústria cinematográfica; e
III - o aumento da produção, da distribuição e da exibição das obras cinematográficas

brasileiras.
Art. 5º A exibição de obras cinematográficas brasileiras de que trata este Decreto

ocorrerá de forma proporcional no decorrer do ano de 2025, de acordo com ato da Ancine.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa

ANEXO I

PERCENTUAL MÍNIMO DE SESSÕES

. .QUANTIDADE DE SALAS DO GRUPO EXIBIDOR .COTA POR COMPLEXO
(PERCENTUAL DE SESSÕES)

. .1 .7,5%

. .2 ou 3 .8,0%

. .4 ou 5 .8,5%

. .6 ou 7 .9,0%

. .8 ou 9 .9,5%

. .10 ou 11 .10,0%

. .12 ou 13 .10,5%

. .14 ou 15 .11,0%

. .16 ou 17 .11,5%

. .De 18 a 20 .12,0%

. .De 21 a 30 .12,5%

. .De 31 a 40 .13,0%

. .De 41 a 50 .13,5%

. .De 51 a 70 .14,0%

. .De 71 a 80 .14,5%

. .De 81 a 100 .15,0%

. .De 101 a 200 .15,5%

. .201 ou mais .16,0%

ANEXO II

DIVERSIDADE DE TÍTULOS

. .QUANTIDADE DE SALAS DO
CO M P L E X O

.QUANTIDADE MÍNIMA DE TÍTULOS
D I F E R E N T ES

. .1 .4

. .2 .5

. .3 .7

. .4 .8

. .5 .11

. .6 .12

. .7 .15

. .8 .16

. .9 .19

. .10 .20

. .11 .23

. .12 .24

. .13 .27

. .14 .28

. .15 .31

. .16 ou mais .32

ANEXO III

PROPORÇÃO DIÁRIA DE SESSÕES DE UM MESMO TÍTULO POR COMPLEXO

. .QUANTIDADE DE SALAS DO
CO M P L E X O

.PROPORÇÃO DIÁRIA DE SESSÕES DE UM
MESMO TÍTULO

. .1 ou 2 .Isento

. .3 a 5 .66% das sessões

. .6 ou mais .50% das sessões

DECRETO Nº 12.324, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera o Decreto nº 4.307, de 18 de julho de 2002, para
dispor sobre os valores de diárias devidas a militares
em deslocamentos a serviço no País.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida
Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo III ao Decreto nº 4.307, de 18 de julho de 2002, passa a vigorar na
forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Ficam revogados:
I - os § 3º e § 4º do art. 20 do Decreto nº 4.307, de 18 de julho de 2002; e
II - os seguintes dispositivos do Decreto nº 11.645, de 16 de agosto de 2023:
a) os art. 1º e art. 2º;
b) o art. 3º;
c) os art. 4º e art. 5º; e
d) o Anexo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor:
I - em 1º de janeiro de 2025, quanto ao:
a) art. 1º; e
b) art. 2º, caput, inciso II, alíneas "b" e "d"; e
II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.
Brasília, 19 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

ANEXO

(Anexo III ao Decreto nº 4.307, de 18 de julho de 2002)
"Tabela - Valor da indenização de diárias aos militares, no País

. .C Í R C U LO / P O S T O / G R A D U AÇ ÃO .Deslocamentos
para Brasília

Manaus/Rio de
Janeiro/São Paulo

.Deslocamentos
para outras capitais

de Estados

.Demais
deslocamentos

. .A) Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica e cargos de
Natureza Especial

.800,00 .700,00 .650,00

. .B) Oficiais-Generais .600,00 .515,00 .455,00

. .C) Oficiais-Superiores .510,00 .450,00 .395,00

. .D) Oficiais-Intermediários, Oficiais
Subalternos, Guardas-Marinha e
Aspirantes a Oficial

.425,00 .380,00 .335,00

. .E) Suboficiais, Subtenentes, Sargentos,
Aspirantes e Cadetes

.425,00 .380,00 .335,00

. .F) Alunos do Centro de Formação de
Oficiais da Aeronáutica, de órgão de
preparação de oficiais de reserva,
alunos do Colégio Naval e das escolas
preparatórias de cadetes

.355,00 .315,00 .280,00

. .G) Demais Praças e Praças Especiais .355,00 .315,00 .280,00
" (NR)
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